
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.275 
De 29 de maio de 2018 

Autógrafo nº 102/18 - Projeto de lei nº 034/18 
Iniciativa: Vereador Elton Negrini 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a 
Semana de Sensibilização à Perda 
Gestacional e Neonatal, a ser realizada 
anualmente na semana que compreende o 
dia 15 de outubro, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 08 (oito) de maio de 
2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Araraquara a Semana de Sensibilização à 
Perda Gestacional e Neonatal, a ser realizada anualmente na semana que 
compreende o dia 15 de outubro. 

Parágrafo umco. A Semana de Sensibilização à 
Perda Gestacional e Neonatal tem por objetivo: 

I. Dar visibilidade à problemática da perda gestacional e neonatal; 

11. lutar por respeito ao luto de mães e pais que passam por essa experiência; 

111. Contribuir com a sensibilização do tema disseminando informações, 

quebrando o silêncio e diminuindo o tabu; 

IV. Dignificar o sofrimento e dar voz às famílias; 

V. Promover a humanização do atendimento nos serviços de saúde que 
atendem os casos de perda gestacional e neonatal. 

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º poderá ser 
celebrada reuniões e palestras para aumentar a conscientização sobre o 

nal da morte no período pré, peri e neonatal na vida da família, 
o qu promovam a humanização do atendimento nos serviços de 

saúde, oferecimento de apoio multiprofissional às lheres. 
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Art. 3!! Os recursos necessários para atender as 
despesas com execução desta lei serão obtidos mediante doações e 
campanhas, sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 4!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 29 (vinte e nove) dias do 

mês de maio do ano de 2018 (dois mil e ezoito). 

Publicada na Coordenadoria E~cutiva d J stiça e Cidadania, na data supra. 
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